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Art. 1º Deferir o pedido da empresa NORDESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº
76.299.270/0001-07, para a supressão da linha CAMPO MOURÃO(PR) - CAMPINAS(SP),
prefixo 09-0355-30.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

DECISÃO Nº 156, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução nº 5.888, de 12
de maio de 2020, e considerando o art. 42 da Resolução nº 5.285, de 09 de fevereiro de
2017 e o que consta no processo nº 50500.015356/2021-18, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa NORDESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº
76.299.270/0001-07, para a supressão da linha CAMPO MOURÃO (PR) - SÃO PAULO (SP),
prefixo 09-0472-50.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

DECISÃO Nº 157, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução nº 5.888, de 12
de maio de 2020, e considerando o art. 42 da Resolução nº 5.285, de 09 de fevereiro de
2017 e o que consta no processo nº 50500.015354/2021-29, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa NORDESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº
76.299.270/0001-07, para a supressão da linha GUARAPUAVA (PR) - CAMPINAS (SP),
prefixo 09-0429-00.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

DECISÃO Nº 158, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução nº 5.888, de 12
de maio de 2020, e considerando o art. 42 da Resolução nº 5.285, de 09 de fevereiro de
2017 e o que consta no processo nº 50500.015349/2021-16, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa NORDESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº
76.299.270/0001-07, para a supressão da linha CASCAVEL (PR) - FLORIANÓPOLIS (SC),
prefixo 09-0375-30.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

DECISÃO Nº 159, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução nº 5.888, de 12
de maio de 2020, e considerando o art. 42 da Resolução nº 5.285, de 09 de fevereiro de
2017 e o que consta no processo nº 50500.015345/2021-38, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa NORDESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº
76.299.270/0001-07, para a supressão da linha CAMPO MOURÃO (PR) - ATIBAIA (SP),
prefixo 09-0366-30.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

DECISÃO Nº 160, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução nº 5.888, de 12
de maio de 2020, e considerando o art. 42 da Resolução nº 5.285, de 09 de fevereiro de
2017 e o que consta no processo nº 50500.015359/2021-51, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa NORDESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº
76.299.270/0001-07, para a supressão da linha LONDRINA(PR) - FLORIANÓPOLIS(SP) 09-
0476-31.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 153, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio de
2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.005246/2020-67, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa CANTELLE VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ
nº 88.327.960/0001-01, para a inclusão dos mercados a seguir em sua Licença Operacional
- LOP, de número 94:

I - De ABELARDO LUZ (SC) para: CASCAVEL (PR), CRUZ ALTA (RS), FREDERICO
WESTPHALEN (RS), IRAI (RS), PALMEIRA DAS MISSOES (RS) e PANAMBI (RS);

II - De ASSIS CHATEUBRIAND (PR) para: ARAGUARI (MG), CATALAO (GO) e
PRESIDENTE PRUDENTE (SP);

III - De BRASILIA (DF) para: ALVORADA DO NORTE (GO), CORRENTINA (BA),
CRISTALINA (GO), LUIS EDUARDO MAGALHAES (BA) E POSSE (GO);

IV - De CAPITAO LEONIDAS MARQUES (PR) para: ALVORADA DO NORTE (GO),
ARAGUARI (MG), BARREIRAS (BA), BRASILIA (DF), CATALAO (GO), CORRENTINA (BA),
CRISTALINA (GO), FORMOSA (GO), LUIS EDUARDO MAGALHAES (BA), LUZIANIA (GO), POSSE
(GO), PRESIDENTE PRUDENTE (SP), SAO JOSE DO RIO PRETO (SP) E UBERLANDIA (MG);

V - De CASCAVEL (PR) para: ARAGUARI (MG), BRASILIA (DF), LUZIANIA (GO),
PENAPOLIS (SP), PRESIDENTE PRUDENTE (SP) e SAO JOSE DO RIO PRETO (SP);

VI - De CATALAO (GO) para: BRASILIA (DF) e CORRENTINA (BA)
VII - De CHAPECO (SC) para: ARAGUARI (MG), ASSIS CHATEAUBRIAND (PR),

CASCAVEL (PR), CATALAO (GO) e TOLEDO (PR);
VIII - De CRISTALINA (GO) para: CORRENTINA (BA), MARINGA (PR) e

UBERLANDIA (MG);
IX - De CRUZ ALTA (RS) para: ARAGUARI (MG), CATALAO (GO) e REALEZA

(PR);
X - De FORMOSA (GO) para: BARREIRAS (BA), CORRENTINA (BA) e LUIS

EDUARDO MAGALHAES (BA);
XI - De FRANCISCO BELTRAO (PR) e PATO BRANCO (PR) para: ARAGUARI (MG),

CATALAO (GO), CHAPECO (SC), XANXERE (SC) e XAXIM (SC);
XII - De FREDERICO WESTPHALEN (RS) para: ARAGUARI (MG), CATALAO (GO),

CASCAVEL (PR) e TOLEDO (PR);
XIII - De IRAI (RS) para: ARAGUARI (MG), CATALAO (GO) e CASCAVEL (PR);
XIV - De MARINGA (PR) para: ARAGUARI (MG), BRASILIA (DF), CATALAO (GO),

LUZIANIA (GO), PENAPOLIS (SP), PRESIDENTE PRUDENTE (SP), SAO JOSE DO RIO PRETO (SP)
E UBERLANDIA (MG);

XV - De PALMEIRA DAS MISSOES (RS) e PANAMBI (RS) para: ARAGUARI (MG),
CATALAO (GO), CASCAVEL (PR) e REALEZA (PR);

XVI - De PALMITOS (SC) para: ARAGUARI (MG), ASSIS CHATEAUBRIAND (PR),
CASCAVEL (PR), CATALAO (GO), FRANCISCO BELTRAO (PR), MARINGA (PR), PATO BRA N CO
(PR), REALEZA (PR), TOLEDO (PR) e UMUARAMA (PR);

XVII - De PENAPOLIS (SP) para: ARAGUARI (MG), BRASILIA (DF), CATALAO (GO),
CORRENTINA (BA), CRISTALINA (GO), PANAMBI (RS), POSSE (GO) e UBERLANDIA (MG);

XVIII - De POSSE (GO) para: BARREIRAS (BA) e LUIS EDUARDO MAGALHAES
( BA ) ;

XIX - De PRESIDENTE PRUDENTE (SP) para: ARAGUARI (MG), BRASILIA (DF),
CATALAO (GO), CRISTALINA (GO), LUZIANIA (GO) e UBERLANDIA (MG);

XX - De REALEZA (PR) para: ARAGUARI (MG);
XXI - De SAO JOSE DO RIO PRETO (SP) para: ALVORADA DO NORTE (GO),

ARAGUARI (MG), BRASILIA (DF), CATALAO (GO), CRISTALINA (GO) e UBERLANDIA (MG);
XXII - De TOLEDO (PR) para: ARAGUARI (MG), CATALAO (GO), LUZIANIA (GO) e

PRESIDENTE PRUDENTE (SP);
XXIII - De UBERLANDIA (MG) para: ALVORADA DO NORTE (GO), BARREIRAS (BA),

BRASILIA (DF), CORRENTINA (BA), FORMOSA (GO), LUIS EDUARDO MAGALHAES (BA) e
POSSE (GO);

XXIV - De UMUARAMA (PR) para: ARAGUARI (MG) e CATALAO (GO);
XXV - De XANXERE (SC) para: ARAGUARI (MG), CASCAVEL (PR), CATALAO (GO) e

TOLEDO (PR); e
XXVI - De XAXIM (SC) para: ARAGUARI (MG), ASSIS CHATEAUBRIAND (PR),

CASCAVEL (PR), CATALAO (GO), CIANORTE (PR), MARINGA (PR), TOLEDO (PR) e
UMUARAMA (PR).

Art. 2º Conhecer os pedidos de impugnação das empresas Auto Viação 1001
Ltda, CNPJ nº 30.069.314/0001-01; Auto Viação Catarinense Ltda, CNPJ nº
82.647.884/0001-35; Viação Cometa S.A, CNPJ nº 61.084.018/0001-03 e Empresa Gontijo
de Transportes Ltda, CNPJ nº 16.624.611/0098-73, e, no mérito, negar-lhes provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 154, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio de
2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.331040/2019-56, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados pleiteados
pela empresa VIAÇÃO SANTA CRUZ LTDA, CNPJ nº 52.771.516/0001-33, por inobservância
ao disposto no art. 4º, caput, da Deliberação nº 134, de 21 de março de 2018 c/c art. 1º,
inciso V da Deliberação nº 254, de 5 de maio de 2020.

Art. 2º Não conhecer os pedidos de impugnação das empresas Viação Cometa
S.A, CNPJ nº 61.084.018/0001-03 e Consórcio Guanabara de Transportes, CNPJ nº
33.337.007/0001-52, por perda do objeto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 192, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, em conformidade com o art. 35 da Resolução nº 5.888, de 12 de maio de
2020, tendo em vista o que consta nos Processos nº 50500.125421/2020-31 e nº
50500.008916/2021-88, e considerando que a matéria objeto da Portaria Supas nº 1.062,
de 2 de dezembro de 2020, deverá ser objeto de regulação por meio de Resolução a ser
emitida pela Diretoria Colegiada da ANTT, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria Supas nº 1.062, de 2 de dezembro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União em 03 de dezembro de 2020, que tornou "pública a Metodologia
de Classificação de Mercados dos Serviços de Transporte Rodoviário Interestadual de
Passageiros", bem como o seu respectivo anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 888, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de
suas atribuições que lhe foram subdelegadas pelo Diretor Geral do DNIT, conforme
Regimento Interno Art. 150, inciso XXI, em estrito atendimento à Instrução de Serviço/DG
nº 17, de 31 de outubro de 2016, e Art. 1, Inciso VIII da Portaria de Delegação de
Competência de nº 6.756, de 23 de novembro de 2020, resolve:

RATIFICAR a DECLARAÇÃO da situação de EMERGÊNCIA na BR-470/SC para o
segmento compreendido entre os km 96 e km 150, proferida pela Coordenação de
Engenharia desta Superintendência Regional do DNIT de Santa Catarina, haja vista a
intensa enxurrada, a qual assolou a região, resultando em danos que impactaram
diretamente a trafegabilidade e segurança dos usuários da rodovia e, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo SEI nº 50616.003142/2020-11.

RONALDO CARIONI BARBOSA

Ministério da Justiça e Segurança Pública
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MJSP Nº 89, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

Autoriza a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública, em apoio à Secretaria
de Operações Integradas, em ações de combate à
criminalidade organizada no Estado de Mato Grosso
do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da CRFB, e
tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, a Portaria MJSP nº
692, de 30 de dezembro de 2020, os Convênios de Cooperação Federativa celebrados entre
a União e os Estados, e o que consta no Processo Administrativo nº 08106.008248/2019-
61, resolve:

Art. 1º  Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em apoio à Secretaria de Operações Integradas do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, em caráter episódico e planejado, por 120 (cento e vinte) dias, no
período de 28 de fevereiro de 2021 a 27 de junho de 2021, para atuar em ações de Polícia
Judiciária no combate à criminalidade organizada no Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º  A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º  O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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Art. 4º  O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme disposto no inciso I do § 3º do art. 4º do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º  Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado,
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta
Portaria.

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

PORTARIA MJSP Nº 90, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública em apoio ao Estado
do Amazonas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da CRFB, e
tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, a Portaria MJSP nº
31, de 12 de janeiro de 2021, e o contido nos Processos Administrativos nº
08020.005106/2020-25 e nº 08000.055006/2020-88, resolve:

Art. 1º  Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em apoio ao Estado do Amazonas, na 1ª Edição da Operação Arpão I (Médio
Solimões), em ações de combate ao crime organizado, ao narcotráfico e aos crimes
ambientais, na calha do Rio Negro e Solimões, no Estado do Amazonas, em atividades e
serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e
do patrimônio, em caráter episódico e planejado, pelo período de 45 (quarenta e cinco)
dias, a contar de 27 de fevereiro de 2021 a 12 de abril de 2021.

Art. 2º  A operação terá o apoio logístico do ente demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública. 

Art. 3º  O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento
definido pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública da Secretaria Nacional de
Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme disposto no inciso I do § 3º do art. 4º do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º  Caso a renovação não seja solicitada pelo ente apoiado,
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta
Portaria.

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 1.176, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/94474 - DELESP/DREX/SR/PF/SE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CENTURIÃO SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº 07.283.885/0017-90, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Sergipe, com Certificado de
Segurança nº 482/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.177, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/2483 - DELESP/DREX/SR/PF/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MRS MOTOS LTDA ME,
CNPJ nº 09.351.499/0001-56 para atuar no Maranhão.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.178, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/4522 - DELESP/DREX/SR/PF/BA ,
resolve: CONCEDER autorização à empresa RANGERS INSTITUTO DE ENSINO EM SEGURANÇA
PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 17.756.759/0002-82, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
37984 (trinta e sete mil e novecentas e oitenta e quatro) Espoletas calibre 38
200 (duzentos) Gramas de pólvora
43520 (quarenta e três mil e quinhentos e vinte) Projéteis calibre 38
500 (quinhentos) Estojos calibre .380
1000 (um mil) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.179, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/6208 - DELESP/DREX/SR/ P F/ S E ,
resolve: CONCEDER autorização à empresa O INFANTE CENTRO DE FORMAÇÃO E
RECICLAGEM EM SEGURANÇA LTDA. - ME, CNPJ nº 18.255.652/0001-32, sediada em
Sergipe, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4824 (quatro mil e oitocentas e vinte e quatro) Munições calibre 12
3300 (três mil e trezentas) Munições calibre .380
7360 (sete mil e trezentas e sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.180, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/8356 - DELESP/DREX/SR/PF/BA ,
resolve: CONCEDER autorização à empresa CETAF CENTRO TARGET DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 03.114.722/0001-65, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1000 (uma mil) Munições calibre 12
50000 (cinquenta mil) Espoletas calibre 38
11783 (onze mil e setecentos e oitenta e três) Gramas de pólvora
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.181, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/8373 - DELESP/DREX/SR/ P F/ S P ,
resolve: CONCEDER autorização à empresa SPENCER SEGURANÇA EIRELI - ME, CNPJ nº
28.754.774/0001-27, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.182, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/11716 - DPF/CAC/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CENTRAL PACK
EMBALAGENS LTDA, CNPJ nº 07.227.026/0001-16 para atuar no Paraná.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.183, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/11722 - DPF/CAC/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PARQUE CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DE BIOCIENCIAS LTDA, CNPJ nº 21.526.709/0001-03 para atuar no Paraná.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.184, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/11735 - DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PETRO AMAZON -
PETROLEO DA AMAZONIA LTDA, CNPJ nº 84.634.682/0006-99 para atuar no Pará.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.185, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/11797 - DPF/CAC/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PRATI DONADUZZI & CIA
LTDA, CNPJ nº 73.856.593/0001-66 para atuar no Paraná.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.186, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/11827 - DELESP/DREX/SR/PF/TO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa RODRIGO BRAVO &
IRMAOS LTDA, CNPJ nº 03.321.060/0001-02 para atuar em Tocantins.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.187, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/11898 - DPF/JFA/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO DO EDIFICIO
SANTA CRUZ SHOPPING, CNPJ nº 26.131.367/0001-38 para atuar em Minas Gerais.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.188, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/11989 - DPF/CAS/SP, resolve:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

